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                              TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº007/2021 
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE 
ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS E VALORES AO CONTRATO Nº007/2021 CELEBRADO 
PELO MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS E ANTONIO MARCOS COVALSKI MEI, QUE 
TEM POR OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A INSTALAÇÃO DE 
14(QUATORZE) APARELHOS DE AR CONDICIONADO, PARA O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CGC/MF sob o n° 76.179.837/0001-01, com sede na Rua Guilherme 
Schiffer, n° 67, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal SR. ELIAS JOCID GOMES 
DA COSTA, brasileiro, casado, portador da C.I.R.G. Nº 4.572.335-6, e do CPF nº 
865.490.069-53, residente e domiciliado a Rua Barão do Cerro Azul, nº447, nesta cidade de 
Porto Amazonas/PR. 
 
CONTRATADA: ANTONIO MARCOS COVALSKI MEI, inscrita no CNPJ sob o n° 
12.594.210/0001-34, com sede a Rua Conrado Buher, n°222, CEP 84.140-000, Centro, Porto 
Amazonas, Estado do Paraná, ao fim assinado. 
 
GESTOR: A Sra. Anelise Aparecida Ribas, designada através da Portaria de nomeação n°003 
de 04 de janeiro de 2021 como Diretora do Departamento de Saúde. 
 
FISCAL: O Sr. Marcelo de Jesus Domingues, designado através da Portaria de nomeação 
n°028 de 01 de fevereiro de 2021. 
 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao 
contrato n.º007/2021, oriundo da Dispensa de Licitação n°006/2021, sujeitando-se as partes 
às normas disciplinares da Lei n.º8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
- O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência e ACRÉSCIMO 
DE SERVIÇOS E VALORES do Contrato firmado entre as partes em 23/02/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 
 
Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 02/07/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS E VALOR DO TERMO ADITIVO 
 
- A empresa contratada irá instalar mais 03(três) aparelhos de ar condicionado, que foram 
adquiridos posteriormente a este contrato. 
 
- O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas ao acréscimo de serviços 
é de R$ 1.950,00 (hum mil, novecentos e cinquenta reais). 
 
- A importância ora estabelecida corresponde ao índice de 21,43%. 
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- O valor global do contrato de R$ 9.100,00(nove mil e cem reais) fica acrescido de R$ 
1.950,00(hum mil, novecentos e cinquenta reais) para o período de 40 (quarenta) dias, 
passando a ser de R$ 11.050,00 (onze mil e cinquenta reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 
 
- A despesa com o presente termo aditivo, no corrente exercício, no montante de R$ 1.950,00 
(hum mil, novecentos e cinquenta reais), ocorrerá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
 
ORGÃO – 09 – Departamento de Saúde 
UNIDADE – 09.001 – Fundo Municipal de Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE – 10.301.0029.2029- Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA –   3.3.90.39.16.00 – Manutenção e Conservação de Bens 
Imóveis 
 
- A despesa para o exercício subsequente será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária 
Anual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
- O presente termo aditivo decorre de autorização e encontra amparo legal nos artigos 57, 
§1°, inciso IV c/c art.65, inc. I, § 1°, ambos da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
 
- Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado 
entre as partes. 
 
 E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas 
testemunhas abaixo. 
 

Porto Amazonas, 21 de maio de 2021. 
 
 
 
_____________________________________ 
       ELIAS JOCID GOMES DA COSTA 
                   Prefeito Municipal 

 
______________________________ 
ANTONIO MARCOS COVALSKI MEI 
                     Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
_________________________________ 
NOME: 
CPF: 
RG n.º: 

 
________________________________ 

NOME: 
CPF: 
RG n.º: 

 


